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Ementa: Contratação do(a) artista,/banda LALA AMOR
CICANO, por inexigibilidade de licitação para

apresentação dumnte a realização da Festa da Padroeira

Nossa Senhora do Carmo. do Povoado Golfo, dia 2l de

julho de 2024. no Município de Pacatuba. SecÍetaria

Municipal de Cultura. Anigo 74, ll. da Lei n"

14.13312021 . Parecer favorável.

I. DORELATóRIO:
Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratâção direta do

artista/banda LALA AMOR CIGANO, por inexigibilidade de licitação, com lulcro no ârtigo 74,

inciso ll. da Lei no 14.13312021, para âpresentação durante a realização da Festa da Padroeira

Nossa Senhora do Carmo, do Povoado Golfo. dia 2l dejulho de 2024.

O processo encontra-se instruido corn os seguintes documentos, dentre outros:

documento de formalização de demanda; Docwnenlo Fornulizador de Demanda. Declurução

de dispensa de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Reíerência, Solicitação de Despesa,

Proposta de Àpresenlação Arlístico e Certidões Negativos: Decluração de Impocto

Orçamentário e Declaração de Aumento de Despesa, Minula de Ternn de Inerigibilidode,

Minula do Conlrato, Solicitação de Parecer Jurídico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer a contratação

em tela.nos termos acima expostos, motivo pelo qual âportam os autos nesta Procuradoria

Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei rP 14.133/2021.

Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer para

sua práticq sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a solicitá-
lo. chamado de parecer obrigatório.

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado, não é a
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Eis o relatório. Passa-se à análise j urídica.

II. ABRANGÊNCIÂDAANÁLISE JURIDICA:
Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os âspectos

estritâmênte jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Juídica,
partindo-se da premissa básica de que, aopropor a solução administrativa ora analisada, o

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,

organizacionais e administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de

sua competência.



ESTADO DE Sf,RGIPE
PREFEITURA MTJNICIPAL DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicitá-lo por

determinação legal. podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

III, DAANÁLISE JTJRIDICA DO CASO CONCRETO:
É cediço que, a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. l7 dâ Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei n" 14.133 de l"deabril de202l), que excepcionou aregrada licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (aÍ. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

A . 74. E inLrigivel a licitação quando itwiri,vel a competição, em especiol

nos cososde:
(...)

ll - coflrulqão de prolissional do setor artistico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagroclo pela crítica especiali:ada ou pela

opinião pública:

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez

que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação d iret4 em comparação com a

anterior redação,encontrada na Lei n" 8.666/1993.

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "enrpresúrio exclusiyo".
Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

Árt.71. (...)

§ 2' Para Jins do disposto no inciso ll do caput desle artigo, consideru-se

empresário exclusivo a pessoa fisico ou jwídica que po.tstk conttoto,
declarução, ca a ou oulro documento que ateste a exclusiyidade permqnenle

e coflimta de representaçdo. no Paít ou em Eslado especiftco, do proJissiorul

do setor arlíslico, ofastada a possibilidade de conlrulação direlq por

Praça Nossa Senhora de Lourds. Vn. Centro - Pacâluba/SE
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Desta form4 foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll, da Lei n".

114.13312021, bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO N'2.115
de 26 de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Auúrquica

e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba. a Lei n' 14. I 33, de l" de abril de

2021.

Conforme dispõe o artigo 7 4, inciso Il, da Lei no 14.133/2021. é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor

artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, ir veràr.r:
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i|xigibilidade por meio de empresáriocom represenlação reslrita a e\rento ou

local específrco.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

quesüio exigeque a contratação seja feita diretamente com o artista g por meio de empresário

exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo.

Dispõe o artigo 74, § 2", que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou

jurídica) deve ser comprovada por meio de "corzarato, declarttção. carla ou ouíro documento que

atesle a exclusividade permanenÍe e conlínuo de representação, no País ou en Eslado específico,

do proJissional do setor artístico, daslada a possibilidade de conlratuÇão direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação reslrilo a everrlo ou local específico".

Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro

documento idôneo, registrado em cârtório para esse fim.

E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento

acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do aíista e se atua em

seu ámbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

No que diz resoeito à segunda oarte do raciocínio. nota-se a oresenca da

coniuncão "aa" no inciso II do artieo 7,1. que demonstra a desnecessidade da oresenca dc

ambas as formas de consagracão do artista. bastando âDenas uma (consagracâo do artista

nerantc a critica esnecializadaou oniniào nública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen

Filhol

"(...) deverá hqter um requisito outt'o, cottsistenle na consagrução em face da

opinião pública ouda crílicd especialLada. Tal se destina a evitar conírolqções

arbitrárias, em que una outoridqde públicu pretenda impor preferências

totalnente pessoais no conlratqção de pessoa destituída de qualquer virtude.

Exige-se que ou a crilica especioli:ada ou a opinião pública rcconheçom que

o sujeito dpresenlavittudes no desempenho de sua arle."

' (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitaçôes e contratos administrativos. 8" Ed. São Paulo:

Dialética, 2000. p. 293).

Praça Nossa Senhora de Lourdes. Vn. Cçntro - Pacatuba/SE

Cep: 49970-000

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n"

14.1331?021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para Ial contratação direta, de

caráter cumulativo, a reâlizacão de contratacão diretamente com o aúista ou por intermédio

de empresário exclusivo e a demonstrâcão de consagrâcão do artistâ Derante a crítica

esoecializadaou ooinião oública.
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lac da é ev idenciada ule I

de autores ou veiculos renomados sobre o produto aíístico oue se oretende contratar via

inexigibilidade de licitacão. Essa manifestação, por óbvio. não consiste apenas na menção a

apresentações, pois crítico éaquele que escreve ou comentâ arte, analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião oública. reconrenda-se a comprov através de recortes

e revl ual uer ou o condão

popularidade do futuro contratado.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justiÍicativas quanto ao preço (art. 72, inciso VIl, Lei n' 14.133/2021) ofertado

pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto àjustificativa de preços, deve a Administrâção verificar se o cachê cobrado

por aqueleartisia ao ente contratânte possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo

artista em outras apresentações suas, seja Para a iniciativa privada, seja para outros

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o

preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7o da Instrução Normativa n' 65, de 27

de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Govemo Digital do

Ministério da Economia, aplicável ao Município de Pacatuba/SE por força do arl. 2o do Decreto

Municipal n' 2.1 I 5 12023:

Árt. 7' Nas contratações díretas por i@Siü!!4@g ou por dispensa de

licitaçào. aplica-se o disposto no art- 5".

§ l" Quarulo não for po.tsíwl estinar o valor do ohieto no fbrma cstahelecida

no art. 5n. a iustificativa de orecos será dotlo com hí,se em valotes de

confiotacões de obietos idênlicos cootercioli:ado: Ptltt lttturu rontrotada por

meio da dpresenloÇão de notas fiscais emilidas Patu oulros controtqnles,

públicos ou privados. tto periodo de dté I lun) ano anle or à data du

conÍaraÇão pefu .ldnikisltdç1io. ou oot outrc meio idôneo.

§ 2' Exceryioralnenle, caso o futura co raloda não tenha comerciali:ado o

objeto aúeriormente, ajustiJicaliva de prcço de que tolo o panigrafo anterior
poderá ser reali:ada com obielos semellnntes de mesta nalure.a. devendo

apresenar especificações técnicas que demonstrem simila datle com o obielo

pretendido.

§ 3" Fica vedada a conlrulação direta por inexigihílidade cqso a iusti/icfutiva
de preços denonstre a possibilidade de conPetição.

Praça Nossa Senhora de Lourdes. Vn. Centro - Pacatuba/SE

CcP: 49970-000

No W-Sorylq. entende-se que tal requisito vem aparenlemente comDroYado

âtravés dos documentos iunlados âo Drocesso.
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§ 1' Na hipótese de dispenso de lícitoÇão com base nos htcisos I e l l do q . 75

da Le i n' 1 4. 1 3 3, de l " de abri l de 202 1. a eslímaliva de preços de que lrala o

caput poderá ser reali:ada concomildntemenle à seleÇão do ptoposlq
economi c ame nle mak vtn ldj osa.

§ 5" O prcredimento do § 1' sera realizado por ,ruio de solicitoção Íormal de

colações a for rcce dorcs. ($itei\

Assim, os documentos juntados, s.mj., parecem demonstrar queos preços estão de

acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõeo § lo do art.

7o colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art' 74' ll' da

Lei n' 14.13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devern ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. '12 da nova Lei de Licitações que o processo de contrâtação direta' que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a seguir:

Árt. 72. O @-!@S!gsg9-4f4, que compreende os casos cle

inexigibilidode e de dispensa de licitação. deveni-;g!2914!fu com os

seguides dtxumentos:
I - documento de formoli:ação de denanda e, se for o caso, esludo lécnico
preliminar.análise de riscos, lermo de referência, projeto basico ou proielo

execulívo:
ll - estimativa de despesa, que deverá ser cqlculada na.forms estqbelecido no

art. 23desta ki:
Itl - patecer jurídico e parecercs lécnicos. se for o caso, que demorctrem o

ate ndimento dos requisitos exigidar
ll' - demonstraçao dq conpatihilidade da previsão de rccursos orçanenlári.^t
com ocompromisso a ser assumido:

V - comprcvação de que o conlralqdo preenche os requi.rilos de habililação e

q uol if cdç do míni ma rcce ss fu i a :
l'l - rozão da escolha do contraado:l'll -jttstiftcativa de preço;

ltlll - auloiiação da autoridade competente.

Pttrágrafo único. O olo que autori.o a conlruloção direla ou o exlralo

decorrenle docorírato deveni ser clivulgado e nantido à disposíçõo do publico

e m s il io e le t r ônic oofi c iol.

O inciso I ciÍa o "documenlo de formalização de demanda e, se.for o caso' esludo

técnico preliminar, análise de riscos, Íermo de reÍerência, projeto básico ou projeÍo execulivo".

O primeiro passo na instrução do processo de contrâtâção diretâ é oÍicializar a

demanda, o que, s.mj., no Município de Pacatuba/SE' pode ser equiparado à elaboração da

Justificativa. Nesse ponto, cabe âo setor requisitante formalizar a necessidade em tomo da

contratação. indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de beníserviços e

indicar a data limite pâra o atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art' 74, ll' da Lei

Praça Nossa Senhora de Lourdcs. s/n. Centro - Pacatubit/SE

CeP; 49970-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCI]RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ln casu, foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, devidamente

justificado por meio da Declaração de Dispensa de f,studo Técnico Preliminâr' com

fundamento no ârt. 48 do Decreto Municipal n' 2. I I 5 de 26 de dezernbro de 2023, atendendo ao

inciso l, do aíigo 72, da Lei 14.133/21.

TV. DA R-EGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DI,MAIS REQUISTTOS Lf,GAIS
Referente à pessoa, Íisica ou jurídica, a ser contratadÀ deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidãojurídica para a ser contratada" nos

termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto âos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei no l4-13312021 assim dispõe:

Àrt.72. O processo de conlrahÇAo direta, que compreende os cosos de

inexigibilidade e de dispensode licitaçdo, devefti ser instruido com os seÍyinle§
documentos:

t...1

l - comorotocdo.le oue o controktdo preenche os rcouisitos le habililocio

L@!ÊrssÃ!@szlrssifu. t tti tai )

O art. 62 da Lei n" l4.l3ll2021 , por sua vez. esclarece o conceito de habilitação:

Art.62. Á hobililação é o ía,se d.l licitação en qte se veriJico o conju ode
ifornnções e documentos necessátios e suf;cientes pora demowlrar a
caPacidode do licitqnle de reali:ar o objetoda licitoção, dividindo-se em:

l- jwídica:
Il - téciica:
lll -Jiscal, social e trobalhisto:
Il - económicofnorceirq.

Nesse ponto, registre-se, por relevânte, que a habilitaçãojurídica deve ser limitada à

acão de existência iurídica da Dessoa e. quando for o caso, de autorizacão DâTâ OcomÍ)

exercício da atividade oue se D e delâ co t rata r

Nessa toada- importante destacar que, via de regra, a atividade artística não poderá

licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação' por força do que dispõe aser objeto de

Resolucão no 9 do Comitê Gestão d Rede Nacio I oara Simolifi cacão do Reg stro5v201

eda salizacão de Emoresas e esócios - C GSIM , que inclui a as atividades artísticas (produção

musical, produção teatral, agenciamento de aÍtistas etc.) como de baixo risco, a dispensar

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatlba/SE

CeP: 49970-000

n' 14.13312021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem

ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipam€ntos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.
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quaisquer atos públicos parâ liberação da atividade econôtnica. nos termos do art. 3o, inc. I, da

Lei n'13.874i2019 (Lei da Liberdade Econômica).

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social

e trabafhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n' 14.13312021 . Vejamos:

Á . 68. Ás habilirações rtscol. social e lrahalhisla serão dÍeridos medionte a
verííicaçdo dos seguinles rcquisi los :

I - a irccrição no Codastro de Pessoas Físicas íCPl ) ou no Cadestro Nacional

da Pessoa Juridica (CNPJ):

ll - a irscrição no cadastro de contihuinles esladual e ou municipal. se hower.
relativo ao domicilio ou sede do licitanle. pertinerua ao seu ramo de atividade
e conpativel com o objelo conlrqlual:
lll - a regulaúdode perunte a lirendo Íederql, es,ddual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licilanle. ou oulra equfuolenta, nalorma da lei:
ll'- a reguloridade relativa à Seguridade Social e oo FGTS, que demonstre

cumprinedo dos eru:argos sociais instiluídos por lei;
l'- a regularidade peronte a Justiça do Trabalho;
I I - o cunprimento do disposlo no iriso XXXlll do art. 7'da Consliluição
Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V). parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

ticitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts.62 e ss. da Lei no 14.13312021

e encontram-se juntados ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar. também, para o requisito

negativo que consta no art. l2 da Lei n' 8.42911992 (Lei de hnprobidade Administrativa):

,4r1. 12. Irulependenremente do resliarcimemo integral do dano palrinonial. se

efetivo. e das sanções penuis comuns e de responsabilidodc. citis e

administrativas previstos no legislação específica, estáo respouável pelo ato

de improbidade stieilo as sagui les coninações, Ere podem ser aplícadas

isolqdu ou cunulaliramenle, de acordo com tr gravidade do.fato:

I - no hipótese do drl. 9" desla Lei. perda dos hens ou valores

acrescidos ilicitamenle ao palrimônio,perda da.í nção público, st/uspensão dos

direiíos políticos até 14 (catore) anos, pa4amenlo de multaciril equivdlenle

ao valor do actóscimo pdtrimonial 
" 
pg!U@k-gl!tg!4!4@f

E!!!fuou de receber beneftcios ou incenlivos .fiscdis ou credilicios direla ou

indiretamede, ainda que pot intetmédio de @i!!@gi!ru!&ig§!igg
nwioritdrio. pelo prao não superior a l1 kalor.c) anos:

ll - na hipótese do art. l0 desta Lei, peft1a dos bens ou valores
qcrescidos ilicilqmente do polri (inio, se conaorrcr esla circunstàncio. perda

da funçào pública, suspensão dos direitos politicos até 12 (do:e) ano§

pagamekto de multa ciril equivale nte qo ,alor do dano e p!Sç!9.1!9g47141g4
com o ooder oúblico ou dc receher beneficios ou incenlivos fiscais ou

credítícios, direta ou indiretomente, ainda que por inerméclio de ry
iuúüca da ouol seia sócio maioritdrio, pelo ptu:o não superior q 12 (do?)

I ll - na hipótese do att. I I desta l.ei, paganento de multa civil de dlé 2J
(vinte e quaíro) vezes o talor da renruneração percebido Pelo agenle e
ptoibicdo de contralat com o podet oúblico ou de receber beneJicios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
iruermédio de ry j41!$g1!gg!gig;@@igl!4!g!g pelo pra:o nào

.\

Praça Nossa Senhom de Lourdes. Vn. Cenlro - Pacatuhr/SE

CeP: 49970-000
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superiot a 4 (qualro) ano§; (gritêi)

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente

que autoriza a contratação diretâ ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei no

14.133/2021 para instrumentaliá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72. parâgnfo

único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lêi, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo câput, do artigo 74, da Lei no 14.13312021.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econônrico e técnico. nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

E o parecer. À ciência da área consulente

Pacatuba/SE, em 04 dejulho de 2024.

ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO
oAB/SE 13.896

ASSESSOR J U RiDICO
PROCURADORIA MUNICIPÂL

Praça Nossa Senhora de l,ourdes. ín' Ccntro - Pacatutx/SE

CeP: 4997G000

Ao linal, ainda, deve ser âpresenlada a autorizaçâo da autoridade competente

para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,

VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133121).

V. DACONCLUSÃO:
Diante do exposto, considerando a justificaliva apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto â ser contratado pela via direta. e o

atendimento ao que dispõe a legislação que rege a nrateria, opina-se pela gi4[![ig!g-ig4ig!!ggig
inexieibilidade da licitacão oretendida. com fulcro no artiso 74. inciso II. da Lei n'
Á.133n021.

A*st*f, R*Á-.


